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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 6/2022.
Convoca população e entidades civis e de 
classe de Serranópolis do Iguaçu, para 
participar de Audiência Pública onde o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro 
Quadrimestre de 2022 e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Serranópolis do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente na Lei 
Complementar n.° 101, e atendendo a solicitação da Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara,

C O N V O C A :

A população e as entidades civis e de classe de Serranópolis do Iguaçu, 
para prestigiarem a Audiência Pública à ser realizada às 16:00 horas do dia 30 
de Maio de 2022, na Sede deste Poder, perante à Comissão de Finanças e 
Orçamento, em que o Prefeito Municipal e equipe demonstrarão e avaliarão o 
cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2022 (JANEIRO -  
FEVEREIRO -  MARÇO E ABRIL) em detrimento as obrigações estatuídas no § 4o 
do artigo do 9o da Lei Complementar n.° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal.

Serão seguidos os protocolos de prevenção a COVID-19 e a Audiência 
Pública também será transmitida via Facebook, no endereço: 
https://www.facebook.com/camaraserranopolisdoiQuacu:

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 11 de 
maio de 2022. i

Nilson Márfo-Kenk}
Presidente

https://www.facebook.com/camaraserranopolisdoiQuacu
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 6/2022.
Convoca população e entidades civis e de 
classe de Serranópolis do Iguaçu, para 
participar de Audiência Pública onde o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro 
Quadrimestre de 2022 e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE Serranópolis do Iguaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente na Lei 
Complementar n.° 101, e atendendo a solicitação da Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara,

C O N V O C A :

A população e as entidades civis e de classe de Serranópolis do Iguaçu, 
para prestigiarem a Audiência Pública à ser realizada às 16:00 horas do dia 30 
de Maio de 2022, na Sede deste Poder, perante à Comissão de Finanças e 
Orçamento, em que o Prefeito Municipal e equipe demonstrarão e avaliarão o 
cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2022 (JANEIRO -  
FEVEREIRO -  MARÇO E ABRIL) em detrimento as obrigações estatuídas no § 4o 
do artigo do 9o da Lei Complementam.0101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal.

Serão seguidos os protocolos de prevenção a COVID-19 e a Audiência 
Pública também será transmitida via Facebook, no endereço:
https://www.facebook.com/camaraserraoopolisdoiQuacu;
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

LISTA DE PRESENÇA

Da Audiência Publica realizada pela Comissão de Finanças e Orçamento da 
Camara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, em data de 30 
de maio de 2022, para que o Poder Executivo demonstre e avalie o cumprimento 
das Metas Fiscais do primeiro quadrimestre de 2022, JANEIRO - FEVEREIRO - 
MARÇO - ABRIL DE 2022, conforme preceitua o Parágrafo 4 o. Do artigo 9o. Da Lei 
Complementar 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e dá outras providências.

q \ / T k ____________________

sfM ( m / o 'fc 'h J

n rf) côxXA T ù n A Æ p n
* ? r  7  ■ c j  m

ujlacv L p e s  \j,c > A o  à<~ S r i/c ,

^ 'jJbn.

' M  £) jí r  i o  lYno M b .

•A /?• V «•-___________ _
X ü M c t  . ,  .

c â 'û Iû * -

f \ Q X  í k c K ) Q À t é--------- f — . W ,  V V .  ------- í--------------------------------------------------------------------

U lÁ V \ j

i( L » -cL°í\  ^ cj-txÍGò

J Ü d Z  9 iC k i< 2 /7 íÚ )Q ~

'Z n  . (T)

to m  í W â ü k __________



CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 406, Bairro Jardinópolis. 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO PÚBLICO

60

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis 
horas, tendo por local a Sala de Sessões da Câmara Municipal de Serranópolis do 
Iguaçu, a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, presente a maioria de 
seus membros e dirigida pela Vereadora Maria Madalena Bertolini, reuniu-se em 
AUDIÊNCIA PÚBLICA na forma do Edital de Convocação n° 06/2022, do 
Presidente da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná. 
Contando com o número mínimo de membros da Comissão o Presidente da 
Comissão Declarou aberto os trabalhos desta Audiência informando a todos os 
presentes que este evento vem de encontro à obrigação prescrita no parágrafo 
quarto do artigo nono da Lei de Responsabilidade Fiscal, que no Município de 
Serranópolis do Iguaçu, tornou-se obrigatório, segundo o que preceitua a Instrução 
Normativa n.° 4/2006, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Estiveram presentes no evento, além das pessoas da Comunidade, o Prefeito 
Municipal, Ivo Roberti, o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Nilson Mário 
Konig, Vereadores: Maria Madalena Bertolini, Pedro Lauro Sehn, Jilberto José 
Daniel, Clarita Filipin, A Secretária Municipal de Assistência Social, Janete Roberti, 
o Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, a Contadora 
do Executivo Municipal, Viviani Pommer e demais servidores públicos do Executivo 
e Legislativo Municipal. A Audiência Pública foi transmitida no Facebook, no 
endereço: https://www.facebook.com/camaraserranopolisdoiquacu e também foi 
acompanhada pelos cidadãos em plenário, sempre seguindo todas as orientações 
de prevenção ao coronavírus (Covid-19). Como a Audiência Pública tem a 
finalidade do Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais do Primeiro quadrimestre de 2022 (Janeiro -  fevereiro -  março e abril) de 
2022, a palavra foi repassada imediatamente a Contadora, senhora Viviani Maria 
Pommer, a qual descreveu que segundo orientações do Tribunal de Contas a 
Demonstração se fará em três Etapas onde contemplar-se-á os 3 (três) princípios 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, quais sejam: TRANSPARÊNCIA -
EQUILÍBRIO -  PLANEJAMENTO. Repassada a palavra aos Técnicos do 
Município iniciou-se a demonstração pelo PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA onde 
se verificou que o Município procedeu regularmente a publicação dos Relatórios da 
Execução Orçamentária na data de 27.de maio de 2022, na edição n° 2570., no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Serranópolis do Iguaçu; PRINCÍPIO DO 
EQUILÍBRIO, onde restou demonstrado que o Município no mês de janeiro/2022 
arrecadou discriminadamente R$ 3.361.997,18 e que gastou discriminadamente 
R$ 1.377.606,02, dentre estas despesas gastou efetivamente 38,92% com 
despesas de pessoal, 24,54 % em Educação e 9,72.% em Saúde; para o mês 
seguinte fevereiro/2022, arrecadou discriminadamente R$ R$ 3.376.343,01, dentre 
estas despesas gastou efetivamente R$ 2.389.506,52., dentre estas despesas 
gastou efetivamente 34,23 % com despesas de pessoal,24,30.% em Educação e 
9,86 % em Saúde; para o mês seguinte, Março/2022, arrecadou
discriminadamente R$ 4.426.729,78 e que gastou discriminadamente R$ 
2.779.225,44., dentre estas despesas gastou efetivamente 34,40.% com despesas
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de pessoal, 27,34% em Educação e 22,51.% em Saúde; para o mês seguinte, 
Abril/2022, arrecadou discriminadamente R$ 3.118.797,09. e que gastou 
discriminadamente R$ 2.670.383,69, dentre estas despesas gastou efetivamente 
37,17% com despesas de pessoal, 25,36 % em Educação e 16,42.% em Saúde. 
Também usou a palavra o secretário Municipal de Administração Mauro Carling 
que fez uma explanação das Ações desenvolvidas no primeiro quadrimestre e as 
que irão ser realizadas no decorrer do ano de 2022. Além disso, foi apresentado 
as ações voltadas na área de assistência social, bem como as aplicações a 
respeito dos recursos destinados a cada política pública. PRINCÍPIO DO 
PLANEJAMENTO, onde se procedeu a demonstração do cumprimento das Metas 
Fiscais, ficando demonstrado que efetivamente o planejado fora devidamente 
efetivado mostrando que o Município foi responsável no cumprimento das Metas 
Fiscais estabelecidas nos seus instrumentos de planejamento, parte esta 
demonstrada pela equipe técnica que fez questão de relacionar as ações objetivas 
realizadas pela administração, descrevendo as ações desenvolvidas no Primeiro 
quadrimestre de 2022. Sendo o que tinha a ser tratado, a reunião é encerrada e
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